PROJETO DE LEI Nº 3.883, DE 03 DE AGOSTO DE 2015
Dá denominação de “Vítor José de Lana” à academia pública de saúde localizada no Bairro Timotinho.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se “Vítor José de Lana”, a academia pública de saúde em construção, localizada na Avenida Ana Moura, nº 600,  Bairro Timotinho, neste Município.

Parágrafo único. A Administração Municipal providenciará a necessária identificação deste próprio municipal.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2015

Moacir de Castro

Vereador

JUSTIFICATIVA
Nascido em São Gonçalo do Rio Abaixo/MG,  Vítor José de Lana escolheu Timóteo para ser seu pouso e aqui viveu toda a sua vida, aposentou em 1986 pela ACESITA e desde então, juntamente com sua esposa, Senhora Maria Bolzan,  desempenhou trabalhos relevantes em nossa comunidade, contribuindo para o crescimento desta cidade, a qual destacamos:

· homem muito católico, dedicou seu trabalho às conferências para auxiliar os mais necessitados;

· fundou o Partido dos Trabalhadores – PT e  Grupo de Jovens – JUBA;

· foi Presidente da Associação do Bairro Timotinho e Alvorada, sendo por várias vezes reeleito;

· lutou pelo crescimento dos bairros Ana Moura e Novo Tempo, principalmente pela criação da linha de ônibus, além de trabalhar arduamente na construção das casas;

· empenhou-se na construção do P.S Timotinho;

· dedicou sua vida pela CAENE – Colônia Agroeducacional Nova Esperança;

· foi Vicentino da Conferência São José;

· trabalhou na construção da Igreja Católica do Bairro Alvorada;

· realizou trabalhos no Asilo do Distrito de Cachoeira do Vale;

· lutou sem reservas em prol das pessoas da comunidade e jamais mediu esforços.

Foram muitas conquistas. Quem o conheceu sabe de todas as suas virtudes, homem de coração imenso e muito solidário.

Assim, procurando sempre enaltecer os munícipes que em muito contribuíram para o desenvolvimento de nossa cidade, esperamos contar com o apoio dos demais Pares desta Casa Legislativa na aprovação da matéria.
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